
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2022. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.448/1997, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Insere na Lei nº 1448/1997 o artigo 161-A, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 161-A. Também será concedido horário especial ao servidor com 

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 

independentemente de compensação de horário. 

Art. 2° - Esta Lei deverá, a partir de sua vigência , ser regulamentada no prazo 45 dias, 

pelo Poder Executivo Municipal através de Decreto e pelo Poder Legislativo através de 

Resolução. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Afonso Cláudio/ES, 29 de agosto de 2022. 

LUCIANO 

Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 013/2022. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.448/1997, E DÁ 

· OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei 

Complementar Municipal nº 013 em 22 de AGOSTO de 2022, resolve encaminhá-la ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art 1° Insere na Lei nº 1448/1997 o artigo 161-A, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Arl. 161-A. Também será concedido horário especial ao servidor com 

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 

independentemente de compensação de horário. 

Art. 2° Esta Lei deverá, a partir de sua vigência, ser regulamentada no prazo 45 dias, pelo 

Poder Executivo Municipal através de Decreto e pelo Poder Legislativo através de Resolução. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch". 

Afonso Cláudiu/ES, 22 de agosto de 2022. 
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O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Afonso Cláudio aprová 
e Eu sanciono a presento L1L 


